
AUTORIZA ABERTURA DE uCRÉDlTO ESPECIAL"
PARA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICíplO
E.XERCíc!O DE 2004, QUADRO DOTAÇÕES
ORÇAMENTO SISPREV I MIRAí I FPS.

A Câmara Municipal de Miraí - Minas Gerais, por seus legít1mos
representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura
de "Crédito Especlal'' para inclusão no orçamento do Município no exercício de
2004, Quadro de Dotações do Orçamento SISPREV/FPS/MIRAí, no valor de R$
230.000,00 (Duzentos e trinta ,mil reais), conforme documento anexo, e que integra a
presente Lei. .',:"

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo anterior, serão utilizados os
recursos do excesso de arrecadação apurado no exercício vigente.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em
vigor na data àe sua publicação.

Miraí, 15 de outubro de 2004.

:~ M:::~~E~.'.
Fr~uro de Lucas

Prefeito Municipal

Praça Raul Soares, 126 - Tel: (32) 3426-1288
CEP 36790-000 - Miraí - MG
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CODIOO DJ'ffA : ficha! f'.O'E}UAllRA DA cctITA
!J1d.Sb•.Fn.Sbf .f'n:''\I.PjAt:
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230.000,00
230. (,'00, CoO
2~) .C(VJ,OO

SIf.f1Rt."V 1I-"F'3
FUIDO DEf'fIEVIlm:IA Ff...cI~
Sutx.\nidade l..hi r.a

50.ÜOO,OO

so.cco.oo

ff'í]1O AI»1INISTAAfI~1
Aquis. EQuip. p/Instalacso do SISF'f\f.VIFPS
- Equip. ApareltxJs, Instt"lJ./OOfitos, ~1aq.e l'btOt"eS
.. l'Icrveis

50.000,00
15.000,00
10. O'JO,00
5.00J,OO

t1anut. trlmin. SIff1\t:V/F'f'S
- VenciMentos e Vantagens
- Material de CcnSlOO Geral
tervii::os de Coosul tOI"Ía
Illt.Sef'v. Ten:eiros-f'.Fisic.a
- Despe9s COOl SetVlcos de Utilidades Publíc..'\
- tocscao de Ser"lü::O',. Teo1icos e Espec:ializados
- loc~caode lmoveis
- Inden:izacoos e Hesti tUl.COOS

•• fleSpe<'.:k1S Cali Passaga)s!Locanoci:l.o

3!;.COO,00
3.OC(),OO
2.000,00

15.<:00,00
i.eco.eo
2. o»,(X!
5.000,00
2.000,00
3.000,00
2.000,00

180.000,üO

f'fi'EVnUCIA DO F-EGlI'E ESTATUTPfUO l.BO.OC~.'),OO

lNATIVOO F. FOOIiJ4ISTt\S
rtqnt.Pqto. de PJEneficios
AfxlsaitadoFlitS e Reformas
Peosoos
ürtros Beliefidüs
l'lltros Beneficios Assisteociais

100.000, oo
lBO.(.'()),OO
150.00:>,00
l().OOO,OO
10.000,00
10.0(10,00

Soola da Ulidade 230.000,00

230.000,00

230.000,00
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